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PREFEITURA DE

ITAPITANGA

TRABALHAR PELA TERRA E CUIDAR DE GENTE.

PRACA DOIS PODERES, 06 - CENTRO - CEP: 45645-000 - ITAPITANGA - BAHIA
CNPJ N.©14.147.482/0001-11 - FONE: 73 3246-2445





EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2026
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 2514 de 19 de janeiro de 2023, e as exigências     estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

	DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	DIA 18/05/2026, ÀS 08:30 HORAS

	REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:
	HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	licitacompras.itapitanga@hotmail.com

	LINK DO EDITAL:
	https://transparencia.itapitanga.ba.gov.br/dispensas-inexigibilidades


 1.0 – DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Aquisição de herbicidas e inseticidas, devidamente registrados e autorizados pelos órgãos competentes, destinados ao controle de plantas daninhas e insetos em áreas públicas, áreas verdes e demais espaços sob responsabilidade da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento Rural. 
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
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– ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 – ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO
 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Itapitanga - BA, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:
Órgão: 02.14.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 02.14.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Projeto Atividade: 2.040 – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Abert. De Barragens, Poços e Icent. Piscicultura
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:

R$ 41.436,70 (quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e setenta centavos).
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacompras.itapitanga@hotmail.com, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026. Os documentos poderão ser entregues no setor de licitação, desde que os mesmos estejam identificados e em envelopes lacrados, sendo protocolado juntamente ao setor de licitações do município, conforme horário estabelecido no preâmbulo deste edital.
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal:
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
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Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

4.1.2. Proposta de Preço/Cotação:
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital.      

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando - se pela desclassificação.

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

 5.0 – DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 10 (Dez) dias uteis do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à  indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.
Itapitanga - BA, 11 de maio de 2026.
Jamile Brandão Gonçalves Brandão
Agente de Contratação
ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPITANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, TURISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL

TERMO DE REFERÊNCIA- AQUISIÇÃO DE HERBICIDAS E INSETICIDAS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de herbicidas e inseticidas, devidamente registrados e autorizados pelos órgãos competentes, destinados ao controle de plantas daninhas e insetos em áreas públicas, áreas verdes e demais espaços sob responsabilidade da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento Rural, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

	ITEM  
	DISCRIMINAÇÃO 
	UNID 
	QTDE. 
	P. UNIT. 
	P. TOTAL 

	01
	MOSQUICIDA E INSETICIDA PIRETRÓIDE DE 1 LITRO.

Especificação: Concentrado emulsionável contendo 150 gramas de alfaciano-3, fenoxibenzil2,2 - Dimetil-3(2,2 diclorovinil) - ciclopropano carboxilato(cipermetrina) por litro. Frasco/embalagem de 1 litro
	UN 
	30
	 
	 

	02
	INSETICIDA METALDEIDO

Especificações: formulado com 5% de metaldeído 5% p/p (50g/kg)), moluscicida de isca granulada/peletizada, altamente atrativo para lesmas e caracóis (incluindo Achatina fulica), agindo por desidratação (tetroxocano) - 250g
	UN
	100
	
	

	03
	HERBICIDA 2,4D COM PICLORAM DE 20LT.

Especificação: NOME TÉCNICO: PICLORAM 2,4- D; COMPOSIÇÃO: SAL TRIETANOLAMINA DO ÁCIDO 2,4-DICLOROFENOXIACÉTICO (2,4-D, SAL TRIETANOLAMINA) ..... 406 G/L (40,6% M/V) EQUIVALENTE ÁCIDO DO 2,4-D ...... 240 G/L (24,0% M/V)SAL TRIETANOLAMINA DO ÁCIDO 4- AMINO 3,5,6 TRICLOROPICOLÍNICO (PICLORAM, SAL TRIETANOLAMINA) ........ 103 G/L (10,3% M/V) EQUIVALENTE ÁCIDO DO PICLORAM ....... 64 G/L (6,4% M/V) 2-[BIS(2- HYDROXYETHYL)AMINO]ETHAN-1-OL (TRIETANOLAMINA).........201,30G/L (20,13% M/V) 2-BUTOXYETHANOL (ÉTER MONOBUTÍLICO DE ETILENOGLICOL)........50,0 G/L (5,0% M/V)OUTROS INGREDIENTES.......609,0 G/L (60,9% M/V) GRUPO O HERBICIDA; CLASSE: HERBICIDA SELETIVO DE AÇÃO SISTÊMICA; GRUPO QUÍMICO: 2,4-D: ÁCIDO ARILOXIALCANOICO; PICLORAM: ÁCIDO PIRIDINOCARBOXÍLICO; TRIETANOLAMINA: AMINO ÁLCOOL; ÉTER MONOBUTÍLICO DE ETILENOGLICOL: ÉTER GLICOL; TIPO DE FORMULAÇÃO: CONCENTRADO SOLÚVEL(SL)FRASCO/GALÃO DE 20 LITROS
	GALÃO 
	10
	 
	 

	04
	HERBICIDA IMAZAPIR.

Especificação: herbicida seletivo sistêmico de pós-emergência, composto por 2,5% de imazapir, Frasco/embalagem de 01 LITRO 
	UN 
	20
	 
	 

	05
	HERBICIDA MATA MATO (MATA TUDO) NÃO SELETIVO.

Especificação: Composto por glifosato e equivalente de ácido glicofasado, EMBALAGEM COM 5 KG
	UND 
	50
	 
	 


1.2. As características descritas pelas licitantes devem guardar compatibilidade com as especificações exigidas neste TR, devendo o produto ou componente ofertado ser claramente descrito de forma visual e/ou escrita.

1.3. As descrições e/ou materiais informativos utilizados nas especificações dos produtos cotados, se forem vestidos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português, ressalvados os termos técnicos cuja compreensão seja usual.

1.4. Os objetos desta contratação não se enquadram como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei Federal n° 14.133/2021 e sua regulamentação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO


        A presente contratação tem por objeto a aquisição de herbicidas e inseticidas, devidamente registrados e autorizados pelos órgãos competentes, destinados ao controle de plantas daninhas e insetos em áreas públicas, áreas verdes e demais espaços sob responsabilidade da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento Rural. A necessidade da contratação decorre da demanda contínua por ações de manejo e conservação dos espaços públicos, visando garantir condições adequadas de limpeza, segurança sanitária e preservação ambiental. A proliferação de plantas daninhas e insetos, quando não controlada de forma eficaz, pode ocasionar prejuízos à vegetação ornamental, comprometer a estética urbana, favorecer a ocorrência de pragas e vetores, além de impactar negativamente a saúde pública e o bem-estar da população. Ressalta-se que a manutenção periódica dessas áreas é essencial para assegurar a funcionalidade dos espaços públicos, contribuindo para a valorização urbana, o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida dos munícipes. Nesse contexto, a utilização de produtos específicos e devidamente regulamentados mostra-se indispensável para a execução adequada dos serviços, observando-se as normas ambientais e sanitárias vigentes. A contratação por meio de dispensa de licitação justifica-se em razão do valor estimado da aquisição, enquadrando-se nos limites estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 75, que permite a dispensa para contratações de baixo valor, desde que observados os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. Dessa forma, a aquisição pretendida é imprescindível para garantir a continuidade das atividades desempenhadas pela Secretaria, evitando a interrupção dos serviços de manutenção das áreas públicas e assegurando melhores condições ambientais e sanitárias para a população.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.

       A solução proposta consiste na aquisição de herbicidas e inseticidas devidamente registrados nos órgãos competentes, destinados ao controle eficiente de plantas daninhas e insetos em áreas públicas, áreas verdes, canteiros, estradas vicinais e demais espaços sob responsabilidade da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento Rural.

       A contratação contempla todo o ciclo de vida do objeto, desde a seleção e aquisição dos produtos até sua correta utilização e destinação final das embalagens, observando as normas ambientais, sanitárias e de segurança do trabalho vigentes. Nesse sentido, a solução abrange:

· Aquisição de produtos de qualidade comprovada, com registro ativo nos órgãos reguladores, rótulo e bula em conformidade com a legislação, garantindo eficácia no controle das pragas e plantas invasoras; 

· Transporte e entrega adequados, realizados pelo fornecedor, assegurando a integridade dos produtos até o local designado pela Administração; 

· Armazenamento apropriado, em local seguro, ventilado e sinalizado, evitando riscos de contaminação ambiental e à saúde dos servidores; 

· Uso racional e controlado, com aplicação por profissionais capacitados, respeitando as recomendações técnicas dos fabricantes e as boas práticas de manejo; 

· Gerenciamento de resíduos, incluindo a correta devolução e destinação final das embalagens vazias, em conformidade com a legislação ambiental vigente, especialmente no que tange à logística reversa. 

Quanto à especificação dos produtos, os herbicidas e inseticidas a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

· Registro válido junto aos órgãos competentes; 

· Produtos indicados para uso em áreas urbanas e rurais, conforme a necessidade da Administração; 

· Formulações adequadas para controle de plantas daninhas (herbicidas) e insetos (inseticidas), com eficácia comprovada; 

· Embalagens originais, lacradas, com identificação clara de lote, data de fabricação e prazo de validade; 

· Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses no ato da entrega; 

· Disponibilização de ficha de informações de segurança de produtos químicos (FISPQ); 

· Atendimento às normas de segurança, saúde e meio ambiente aplicáveis. 

Dessa forma, a solução apresentada garante não apenas o atendimento da necessidade imediata da Administração, mas também a observância de boas práticas ao longo de todo o ciclo de vida do objeto, promovendo eficiência, sustentabilidade e segurança na execução dos serviços.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a adequada execução do objeto, a contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos, visando garantir a qualidade dos produtos, a segurança na utilização e o atendimento às normas legais e ambientais vigentes:

4.1. Requisitos Gerais do Fornecedor:
· Ser pessoa jurídica legalmente constituída e em situação regular perante os órgãos fiscais, trabalhistas e previdenciários;

· Comprovar aptidão para o fornecimento do objeto, mediante apresentação de documentos pertinentes ou atestados de capacidade técnica, quando exigido;

· Atender integralmente às condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada;

· Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos produtos em perfeitas condições de uso.

4.2. Requisitos dos Produtos:
· Os herbicidas e inseticidas deverão possuir registro válido nos órgãos competentes, conforme legislação vigente; 

· Estar em conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e, quando aplicável, do Ministério da Agricultura e Pecuária; 

· Ser fornecidos em embalagens originais, lacradas, com rótulo e bula em língua portuguesa; 

· Conter informações claras sobre composição, modo de uso, precauções, lote, data de fabricação e validade; 

· Apresentar prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a partir da data de entrega; 

· Estar acompanhados da Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ). 

4.3. Requisitos de Entrega:
· A entrega deverá ser realizada no local indicado pela Administração, em dias úteis e horário comercial; 

· Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria; 

· O prazo de entrega deverá ser definido na proposta, não podendo comprometer a continuidade dos serviços; 

· Os custos de transporte, carga e descarga serão de responsabilidade do fornecedor. 

4.4. Requisitos de Qualidade e Segurança:
· Os produtos deverão apresentar eficiência comprovada no controle de plantas daninhas e insetos; 

· Não serão aceitos produtos vencidos, adulterados, danificados ou em desacordo com as especificações; 

· O fornecedor deverá substituir, no prazo estipulado, quaisquer produtos que apresentem irregularidades; 

· Devem ser observadas todas as normas de segurança no manuseio, transporte e armazenamento de produtos químicos. 

4.5. Requisitos Ambientais:
· Atender à legislação ambiental vigente quanto ao uso, armazenamento e descarte de produtos e embalagens; 

· Incentivar a prática da logística reversa, com orientação quanto à devolução das embalagens vazias; 

· Minimizar riscos de contaminação ao meio ambiente e à saúde pública. 

4.6. Requisitos Administrativos:
· A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento na Lei nº 14.133/2021; 

· O fornecedor deverá manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual; 

· O pagamento será efetuado conforme as condições estabelecidas no instrumento contratual, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada. 

 O atendimento a esses requisitos é indispensável para assegurar a contratação de solução eficiente, segura e em conformidade com o interesse público.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento de herbicidas e inseticidas, de forma contínua e sob demanda, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento Rural, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

5.1. Forma de Execução:
· O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante emissão de Ordem de Fornecimento (OF) pela Contratante; 

· Os produtos serão solicitados conforme a necessidade da Secretaria, não havendo obrigatoriedade de aquisição da totalidade estimada; 

· A execução deverá garantir o abastecimento regular, evitando descontinuidade das atividades de manutenção das áreas públicas. 

5.2. Prazo de Entrega:
· O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento; 

· Em situações excepcionais, devidamente justificadas, poderá ser admitida prorrogação, desde que autorizada pela Administração. 

5.3. Local e Condições de Entrega:
· A entrega deverá ser realizada no local indicado pela Contratante, dentro do território do município, em dias úteis e horário comercial; 

· Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas, íntegras e devidamente identificadas; 

· Todas as despesas com transporte, carga e descarga serão de responsabilidade da Contratada. 

5.4. Recebimento do Objeto:
· O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

· Provisório, no ato da entrega, para verificação quantitativa; 

· Definitivo, após análise qualitativa e verificação do atendimento às especificações técnicas; 

· Produtos em desacordo com as exigências deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem ônus para a Administração. 

5.5. Obrigações da Contratada:
· Fornecer produtos conforme especificações técnicas e exigências legais; 

· Garantir a qualidade, validade mínima e procedência dos itens; 

· Substituir produtos com defeito, vencidos ou em desconformidade; 

· Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos; 

· Fornecer, quando solicitado, a FISPQ e demais informações técnicas dos produtos. 

5.6. Obrigações da Contratante:
· Emitir as Ordens de Fornecimento de forma clara e objetiva; 

· Acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

· Receber, conferir e atestar os produtos entregues; 

· Efetuar o pagamento conforme as condições pactuadas. 

5.7. Fiscalização:
· A execução será acompanhada por servidor designado como fiscal do contrato, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021; 

· O fiscal registrará ocorrências, notificará a Contratada e adotará as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 

5.8. Condições de Pagamento:
· O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos e atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato; 

· O prazo e demais condições seguirão o estabelecido no instrumento contratual. 

O modelo de execução proposto assegura eficiência no fornecimento, controle administrativo e atendimento contínuo das demandas da Secretaria, garantindo a adequada manutenção das áreas públicas e o interesse público.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.15.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.15.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.15.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4 Multa:
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) do valor da contratação.
7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.12.1 o prazo de validade;

8.12.2 a data da emissão; 

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.12.5 o valor a pagar; e 

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.
Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

9.1. Forma de Seleção do Fornecedor:
A seleção do fornecedor será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade.

Para a escolha da proposta mais vantajosa, a Administração promoverá pesquisa de preços junto ao mercado, mediante consulta a, no mínimo, 03 (três) fornecedores do ramo, bem como outras fontes idôneas, tais como contratações públicas similares e bancos de preços oficiais.

9.2. Critérios de Seleção: 

A escolha do fornecedor observará os seguintes critérios objetivos:

· Menor preço por item ou global, conforme definido pela Administração, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas; 

· Conformidade técnica dos produtos com as exigências estabelecidas no Termo de Referência; 

· Regularidade fiscal, trabalhista e jurídica do fornecedor; 

· Comprovação de registro dos produtos nos órgãos competentes; 

· Capacidade de fornecimento, considerando prazos, logística e disponibilidade dos itens; 

· Compatibilidade dos preços com os praticados no mercado. 

Serão desclassificadas propostas que apresentem preços inexequíveis, superiores aos praticados no mercado ou em desacordo com as exigências estabelecidas.

9.3. Forma de Fornecimento:
· O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a demanda da Secretaria requisitante; 

· As solicitações ocorrerão por meio de Ordem de Fornecimento (OF), contendo a descrição e quantitativo dos itens; 

· O fornecedor deverá atender às solicitações dentro do prazo estipulado, garantindo a continuidade dos serviços; 

· A Administração poderá, conforme sua conveniência, solicitar o fornecimento de forma integral. 

9.4. Regime de Execução:
· O regime de execução será de fornecimento contínuo sob demanda, sem obrigatoriedade de contratação da totalidade estimada; 

· A contratação poderá ser formalizada por meio de contrato ou instrumento equivalente, conforme previsto na legislação. 

9.5. Formalização e Condições:
· O fornecedor deverá manter todas as condições de habilitação durante a vigência da contratação; 

· A proposta apresentada vincula o fornecedor quanto aos preços, prazos e condições estabelecidas; 

· O descumprimento das obrigações poderá ensejar aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, os critérios definidos asseguram a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, com observância aos princípios legais e garantia de eficiência na execução do objeto.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, com base em pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras do Município, utilizando como principal fonte o Banco de Preços, ferramenta amplamente utilizada pela Administração Pública para consulta de valores praticados em contratações similares.

Para a formação do preço estimado, foram considerados:

· Levantamento de preços no Banco de Preços, com base em contratações públicas recentes; 

· Análise de atas, contratos e processos similares de outros entes públicos; 

· Avaliação crítica dos valores obtidos, com exclusão de preços discrepantes ou inexequíveis; 

· Definição de média de preços compatível com o mercado. 

A metodologia adotada assegura maior confiabilidade e aderência aos preços praticados na Administração Pública, atendendo aos princípios da economicidade e da vantajosidade.

O valor estimado contempla todos os custos necessários à execução do objeto, incluindo:

· Aquisição dos herbicidas e inseticidas; 

· Custos logísticos (transporte, carga e descarga); 

· Tributos, encargos e demais despesas indiretas; 

· Margem de lucro do fornecedor. 

Dessa forma, o valor total estimado da contratação é de R$ 41.436,70 (quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e setenta centavos), servindo como referência para a análise das propostas a serem apresentadas.

Ressalta-se que o valor estimado possui caráter referencial, podendo variar conforme as condições efetivas do mercado, desde que respeitados os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Itapitanga/Ba, 25 de Março de 2026.

Gestor do Contrato:

_______________________________________

Eduardo Silva Reis

Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento Rural

Decreto Municipal n°41/2025

Fiscal do Contrato:

________________________________________

Ewelly Ramos de Santana

Diretora da Divisão de Bem-Estar e Proteção Animal

Portaria nº 48/2025

ANEXO ll

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À

Prefeitura de Itapitanga - Bahia

Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2026
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, estabelecida na ____________________________, para fornecimento dos itens descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal de Itapitanga.
	ITEM  
	DISCRIMINAÇÃO 
	UNID 
	QTDE. 
	P. UNIT. 
	P. TOTAL 

	01
	MOSQUICIDA E INSETICIDA PIRETRÓIDE DE 1 LITRO.

Especificação: Concentrado emulsionável contendo 150 gramas de alfaciano-3, fenoxibenzil2,2 - Dimetil-3(2,2 diclorovinil) - ciclopropano carboxilato(cipermetrina) por litro. Frasco/embalagem de 1 litro
	UN 
	30
	 
	 

	02
	INSETICIDA METALDEIDO

Especificações: formulado com 5% de metaldeído 5% p/p (50g/kg)), moluscicida de isca granulada/peletizada, altamente atrativo para lesmas e caracóis (incluindo Achatina fulica), agindo por desidratação (tetroxocano) - 250g
	UN
	100
	
	

	03
	HERBICIDA 2,4D COM PICLORAM DE 20LT.

Especificação: NOME TÉCNICO: PICLORAM 2,4- D; COMPOSIÇÃO: SAL TRIETANOLAMINA DO ÁCIDO 2,4-DICLOROFENOXIACÉTICO (2,4-D, SAL TRIETANOLAMINA) ..... 406 G/L (40,6% M/V) EQUIVALENTE ÁCIDO DO 2,4-D ...... 240 G/L (24,0% M/V)SAL TRIETANOLAMINA DO ÁCIDO 4- AMINO 3,5,6 TRICLOROPICOLÍNICO (PICLORAM, SAL TRIETANOLAMINA) ........ 103 G/L (10,3% M/V) EQUIVALENTE ÁCIDO DO PICLORAM ....... 64 G/L (6,4% M/V) 2-[BIS(2- HYDROXYETHYL)AMINO]ETHAN-1-OL (TRIETANOLAMINA).........201,30G/L (20,13% M/V) 2-BUTOXYETHANOL (ÉTER MONOBUTÍLICO DE ETILENOGLICOL)........50,0 G/L (5,0% M/V)OUTROS INGREDIENTES.......609,0 G/L (60,9% M/V) GRUPO O HERBICIDA; CLASSE: HERBICIDA SELETIVO DE AÇÃO SISTÊMICA; GRUPO QUÍMICO: 2,4-D: ÁCIDO ARILOXIALCANOICO; PICLORAM: ÁCIDO PIRIDINOCARBOXÍLICO; TRIETANOLAMINA: AMINO ÁLCOOL; ÉTER MONOBUTÍLICO DE ETILENOGLICOL: ÉTER GLICOL; TIPO DE FORMULAÇÃO: CONCENTRADO SOLÚVEL(SL)FRASCO/GALÃO DE 20 LITROS
	GALÃO 
	10
	 
	 

	04
	HERBICIDA IMAZAPIR.

Especificação: herbicida seletivo sistêmico de pós-emergência, composto por 2,5% de imazapir, Frasco/embalagem de 01 LITRO 
	UN 
	20
	 
	 

	05
	HERBICIDA MATA MATO (MATA TUDO) NÃO SELETIVO.

Especificação: Composto por glifosato e equivalente de ácido glicofasado, EMBALAGEM COM 5 KG
	UND 
	50
	 
	 


VALOR GLOBAL:
1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO).

2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.
_____ _____de __________________ de  2026
____________________________________________________

RAZÃO SOCIAL

 CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

E ASSINATURA
ANEXO III

CONTRATO Nº _____ / 2026
CONTRATO PARA FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA E DE OUTRO, E A EMPRESA ....................

O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes nº. 06 - Centro, nesta cidade de ITAPITANGA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Prefeita a Sra. GLISLAINE DÓREA ALVES, brasileira, maior, portador da cédula de identidade n.º 974096342 SSP/BA, CPF n.º 840.655.915-20, residente e domiciliado a Rua Eduardo Quinto, n° 69, Centro - nesta cidade, aqui denominada CONTRATANTE, e a doravante aqui denominada CONTRATADA, a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ  sob o nº _____________________, localizada / residente e domiciliada na _____________________________________________, neste ato representada por ___________________________________, (_____________________), residente a __________________________________________________________, Portador da Cédula de Identidade N°.: ____________________ e CPF N°.: _____________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO, à luz da permissão inserta na Lei nº 14.133/2021, regulamentado em âmbito municipal pelo Decreto nº. 2513, de 19 de Janeiro de 2023 e demais legislações pertinentes, conforme o Processo de Dispensa de Licitação Nº 012/2026, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de herbicidas e inseticidas, devidamente registrados e autorizados pelos órgãos competentes, destinados ao controle de plantas daninhas e insetos em áreas públicas, áreas verdes e demais espaços sob responsabilidade da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento Rural, conforme especificações do Termo de Referência constantes no Anexo I do edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de sua assinatura e expirará em ___/___/___, ou com o fornecimento total dos produtos, o que ocorrer primeiro.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02.14.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 02.14.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Projeto Atividade: 2.040 – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Abert. De Barragens, Poços e Icent. Piscicultura
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I - O Valor Global do presente contrato é de R$ ..............(.....................).

II – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento definitivo dos bens e da apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
III - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

§ 1º Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada.

§ 2º Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial.

§ 3º A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.
§ 4º A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas.
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

I - A forma de fornecimento será parcelada, obedecendo à solicitação da Secretaria, através de emissão da Autorização de Fornecimento, sendo de total responsabilidade da CONTRATADA as entregas de acordo com o processo de Dispensa de Licitação n° 012/2026, Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas deste instrumento.

II – O fornecimento será de forma parcelada, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis após recebimento da Ordem de Fornecimento. Caso não corresponda à qualidade exigida no edital, o produto será recusado e deverá ser substituído imediatamente. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, cabendo à licitante vencedora as penalidades previstas neste Edital.

§1º A entrega deve vir acompanhada da Nota Fiscal para verificação e chancela do servidor responsável pelo recebimento dos produtos.

§ 2º A critério das partes, poderá ser estabelecido um cronograma, estimando-se as quantidades e datas de entregas futuras dos produtos licitados.

§ 3º Correrá por conta da CONTRATADA, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento dos produtos.

§ 4º Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 24(vinte quatro) horas para providenciar a substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas neste edital e de ressarcir á Secretaria requisitante os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto no instrumento convocatório.

§ 5º A Contratada deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.

a) O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.

b) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos fornecimentos realizados.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

DA CONTRATADA:

I - Constituem obrigações da Contratada:

a) Efetuar o fornecimento dos produtos discriminados em cada Autorização de Fornecimento emitido pelo setor de compras, de forma integral e no prazo estipulado na cláusula anterior, obedecendo rigorosamente as especificações contidas em sua proposta comercial; 

b) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante;

d) Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelo Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente que possam prejudicar o fornecimento regular dos produtos.

e) Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato.
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que fizerem necessários até o limite de 25% no valor inicial atualizado do contrato.

§1º A empresa deve comunicar por escrito e com antecedência mínima de 2(dois) dias do prazo máximo para entrega dos produtos, a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral do pedido, detalhando claramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será formalmente advertida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multa e/ou com as demais sanções previstas neste instrumento, podendo resultar, inclusive em rescisão unilateral do contrato.

§ 2º Excepcionalmente, será admitida entrega de produto com marca diversa da que foi apresentada na proposta de preços da empresa CONTRATADA, desde que seja de qualidade igual ou superior à marca inicialmente cotada e que o fato seja anteriormente comunicado ao fiscal do contrato por meio de documento formal, no qual apresente justificativa plausível, devidamente comprovada.

§ 3º A avaliação da qualidade da marca que vier substituir a que foi inicialmente cotada pela CONTRATADA deverá ser realizada por servidor ou comissão designada para tal fim que emitirá relatório técnico de análise aprovando ou não a substituição mencionada no parágrafo anterior. 
g) Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir quaisquer documentos de cobrança com destaque no IR na Fonte em observância as regras do imposto de renda, conforme Decreto nº 2552 de 24 de Agosto de 2023, quando for o caso.
DA CONTRATANTE:

I - Constituem obrigações da Contratante:

a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;

b) Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato;

c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo estabelecido por Lei.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, por meio do servidor designado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, 

§ 1º - Permitir-se-á revisão dos preços contratados para promoção do equilíbrio financeiro com base no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

I.
dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III.
dar causa à inexecução total do contrato;

IV.
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V.
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI.
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII.
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII.
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX.
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI.
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I.
advertência;

II.
multa;

III.
impedimento de licitar e contratar;

IV.
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.2.1.
A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.2.2.
O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento.

8.2.3.
Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.

8.2.4.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.

8.2.5.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.

8.2.6.
Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1.

8.2.7.
Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1.

8.2.8.
A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Itapitanga, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

8.2.9.
Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento).

8.2.10.
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.

8.2.11.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.

8.2.12.
A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.13.
As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua extinção com as consequências contratuais, e as previstas no Art. 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o ônus dos encargos e tributos, incidentes sobre o fornecimento objeto do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O fornecimento dos produtos/materiais será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor designado, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas como prevê o Artigo 117, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§ 1º A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ 2º A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

§ 3º O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte.

§ 4º Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.

§ 5º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

§ 6º A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Coaraci - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Itapitanga, XXXXXXXXXX de 2026.

MUNICÍPIO DE ITAPITANGA

Prefeita Municipal

 (Contratante)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(Contratada)

Testemunhas:

______________________________________

Nome:

CPF.:  

______________________________________

Nome:

CPF.:                     
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE  PREÇO/COTAÇÃO:








PRAÇA DOIS PODERES, 06 – CENTRO – 45645-000 – ITAPITANGA – BAHIA

CNPJ N.º 14.147.482/0001-11 


